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RESOLUÇÃO N°185/2022  

 

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria nº 185-P, de 

24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 01 de setembro de 2022, às 14 

horas, por web conferência. 

Considerando pactuação realizada na 7ª Reunião Ordinária da CIR-SUL ocorrida 

em 17 de agosto de 2022, na Superintendência Regional de Saúde de Cachoeiro 

de Itapemirim. 

Considerando a Portaria MS/GM nº 622, de 11 de junho de 2013, que remaneja 

os limites financeiros anuais referentes à Assistência de Média e Alta Complexidade 

Hospitalar e Ambulatorial sob gestão estadual e municipal; 

Considerando a resolução CIR-SUL nº 003/2016, que aprova o(s) fluxo(s) das 

negociações para posterior pactuação com a finalidade de remanejamento de 

referências intermunicipais e os respectivos limites financeiros entre municípios e 

entre municípios e a Secretaria de Estado da Saúde, conforme a Instrução 

Normativa do NEPPSS nº 01/2015; 

Considerando o OFÍCIO/PMA/SEMUS/GABINETE/Nº 209/2022 no qual encaminha 

a Planilha de Remanejamento do teto de PPI proposto; 

Considerando o Parecer Técnico da Referência Técnica Regional da PPI e da Rede 

de Atenção Materna e Infantil da Região Sul de Saúde - RAMI, favorável à 

aprovação. 

RESOLVE: 

Art.1º - Aprovar o Remanejamento da Tecnologia Assistencial, Fluxos e Recursos 

Financeiros constantes na PPI, no item: Internação em Leitos Obstétricos Clínicos 

e Cirúrgicos, do município de Anchieta, cujo executor era ele mesmo para o 

executor pretendido Itapemirim, no total de 115 internações em leitos de 

Obstetrícia Cirúrgica por ano e 136 internações em leitos de Obstetrícia Clínica por 

ano. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Vitória (ES), 05 de setembro de 2022. 

 

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR 

Secretário de Estado da Saúde 

Presidente da CIB/SUS-ES  
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

NESIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
SECRETARIO DE ESTADO

SESA - SESA - GOVES
assinado em 06/09/2022 15:02:36 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 06/09/2022 15:02:37 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ANDREZA DEL FIUME SILVA (AUXILIAR DE SERVICOS MEDICOS - QSS - CIB - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-FWC63D
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